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Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 20 de abril de 2022, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 
 

PROJETO DE LEI N° 028/2022 - Dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância 

sanitária e epidemiológica sempre que se verificar situação de iminente perigo à saúde 

pública pela presença do mosquito transmissor de doenças vetoriais. 

 
PROJETO DE LEI N° 029/2022 - Autoriza o Município a fornecer água potável para as 

Associações de moradores das Localidades de Lavador e Colônia Sério, atendendo 

excepcional interesse público, por período provisório de até 90 (noventa dias), e dá outras 

providências.  

 
 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


